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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quarta-feira, 10 de Julho de 2024.

Secretaria de Estado da Cultura  - SECULT -

AVISO DE RESULTADO - LEI DE INCENTIVO À 
CULTURA CAPIXABA - LICC

A SECULT torna público para amplo conhecimento a 
HABILITAÇÃO do (s) projeto (s) abaixo indicado:
1) Título Do Projeto: A DANÇA: Universo em 
Expansão
2) Processo N°:  2023-0J1G1
Proponente: Estúdio de Dança Ballet Plié;
Cnpj:  51.359.962/0001-72
Valor:  R$136.397,00

3) Título Do Projeto:’’24º Festival Nacional de 
Teatro de Guaçuí”
Processo N°: 2023-4MJCT
Proponente: Grupo Teatral Gota, Pó e Poeira
Cnpj:  28.404.168/0001-81
Valor:  R$229.781,52

4) Título Do Projeto: ‘’Carnaval Cultural de 
Mimoso do Sul - 2024”
5) Processo N°: 2023-D8NHK
Proponente: Região Sul Capixaba dos Vales e Cafe 
Convention & Visitors Bureau
Cnpj:  04.829.617/0001-75
Valor:  R$500.000,00

6) Título Do Projeto: Arte e Cultura para Todos - 
2º edição
7) Processo N°:  2024-2B0N1
Proponente:  WB Producoes Artisticas E Culturais LTDA
Cnpj:  08.775.812/0001-10
Valor: R$384.524,80

A SECULT torna público para amplo conhecimento a 
INABILITAÇÃO do (s) projeto (s) abaixo indicado:
1) Título Do Projeto: ‘’Diversão na Praia - Marataízes/
ES - 2024”
Processo N°:  2023-F8KH9
Proponente:  Associação Oficina da Vida - ONG
Cnpj:  05.890.816/0001-51

A autorização de captação é válida por 01 (um) ano, a 
contar da data desta publicação.
O extrato da ATA estará disponível no site da SECULT: 
www.secult.es.gov.br.

Vitória, 09 de julho de 2024
Maria Thereza Bosi de Magalhães

Subsecretaria de Fomento e Incentivo Cultural 
- SECULT

Protocolo 1359215

PORTARIA Nº 071-S, 08 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso 
das atribuições legais,
RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor RENAN CUNHA ARAUJO 
para responder pela Gerência de Espaços e Articulação 
Cultural, desta Secretaria de Estado da Cultura, no 
período de 11/07/2024 a 25/07/2024, por ocasião das 
Férias do Titular.

Vitória, 08 de julho de 2024

Fabricio Noronha Fernandes
Secretário de Estado da Cultura

Protocolo 1359197

PORTARIA Nº 069, 09 DE JULHO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE ESTADO DE INCENTIVO 
E FOMENTO À CULTURA, no uso das atribuições 
legais conferidas pela Lei Complementar nº 391, 
de 10 de maio de 2007, alterada pelo Decreto nº 
4990-R, 18 de outubro de 2021 e pelo art. 3º, 
inciso VI da Portaria nº 097-S, de 25 de novembro 
de 2021,
CONSIDERANDO:
A Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo 
Gustavo, pelo Decreto nº 11.525/2023 - que 
regulamenta a Lei Paulo Gustavo, no Decreto nº 
11.453/2023 - que dispõe sobre os mecanismos de 
fomento do Sistema de Financiamento à Cultura, 
pela Lei Complementar Estadual nº 458/08 que 
instituiu o Fundo de Cultura do Estado do Espírito 
Santo - Funcultura, pelo Decreto nº 2155-R/08 que 
a regulamentou, alterado pelo Decreto nº 4137-R, 
de 02/08/2017, republicado em 08/08/2017, pelo 
Decreto Estadual nº 4.410-R/2019; e o Resultado 
Final do Edital de Seleção de Pessoas Jurídicas para 
a Prestação de Serviço Técnico Profissional por 
Meio de Profissional(is) para Compor as Comissões 
Julgadoras dos Editais Funcultura (conforme 
processo nº 2021-6KLR0),
RESOLVE:
Art. 1º: DESIGNAR os membros abaixo 
relacionados, para compor a COMISSÃO 
JULGADORA do Edital de Seleção de Projetos 
Lei Paulo Gustavo 2024 - EDITAL SELEÇÃO 
DE PROJETOS VISANDO À CONCESSÃO DE 
APOIO FINANCEIRO A ESPAÇOS CULTURAIS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, processo nº 
2023-NLG3C:
- Vanessa Lopes;
- Gerson Barral;
- Lia Cabral Baron.
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
Art. 3º: Revogam-se as disposições contrárias.

Vitória, 09 de julho de 2024.
Maria Thereza Bosi de Magalhães

Subsecretária de Estado de Incentivo e Fomento à 
Cultura

Protocolo 1359412

PORTARIA Nº 073-S, 09 de julho de 2024
A SUBSECRETÁRIA DE ESTADO DE INCENTIVO 
E FOMENTO À CULTURA, no uso das atribuições 
legais conferidas pela Lei Complementar nº 391, 
de 10 de maio de 2007, alterada pelo Decreto nº 
4990-R, 18 de outubro de 2021 e pelo art. 3º, 
inciso VI da Portaria nº 097-S, de 25 de novembro 
de 2021,
CONSIDERANDO:
A Lei Complementar Estadual nº 458/08, que 
instituiu o Fundo de Cultura do Estado do Espírito 
Santo - FUNCULTURA e o Decreto nº 2155-R/08 que 
a regulamentou, alterado pelo Decreto nº 4137-R, 
de 02/08/2017, republicado em 08/08/2017.
RESOLVE:
Artº 1º: DESIGNAR os membros abaixo 
relacionados, para compor a COMISSÃO 
JULGADORA prevista no item 8.4 do EDITAL Nº 
01/2024 - SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA CUSTEIO 
DE DESPESAS COM LOCOMOÇÃO PARA CIRCULAÇÃO 
E INTERCÂMBIO DE PROFISSIONAIS DO SETOR 
CULTURAL DO ESPIRÍTO SANTO, processo nº 
2024-SXMFR:
. Jackelanne Alves da Costa Barros - Assessora 
Especial Nível II - QC 05, NF 3777936-2(Presidente 


